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Estado do Acre 
Prefeitura Municipal de Sena Madureira 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MINUTA DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2016 – SEME 

 

A PREFEITURA DE SENA MADUREIRA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

– SEME, e da Comissão instituída pelo Decreto nº. 08 de 14 de janeiro de 2016, torna público que 

realizará processo de chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 

Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE, nos moldes da Lei nº 11.947/2009 e Resolução 38/2009 de 16/07/2009 (FNDE), Lei 

8.666/93, art. 24 e demais normas que regem a matéria. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto deste Edital é Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares 

para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme 

quantitativo estabelecido no Anexo I do presente edital. 

 

2 – DA RETIRADA DO EDITAL E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 – O Edital poderá ser retirado diretamente no Departamento de Licitação do Município de Sena 

Madureira, situada na Rua Quintino Bocaiúva, nº 890 – Centro - Sena Madureira – Acre, de 

08h00min as 12h00min, no período de 28/03 a 06/04/2016. A “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA 

DE PREÇOS” necessária para participar deste processo de chamada pública deverão ser entregue 

até o dia 06 de MARÇO de 2016, no horário às 09h00min. 

 

2.1.1 – Após o período estabelecido no item 2.1, outros Grupos Formais da Agricultura Familiar e 

de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou 

Grupos Informais de Agricultores Familiares que apresentem os documentos constantes no 

presente edital, poderão encaminhar a documentação necessária para firmarem o contrato de 

adesão, enquanto perdurar a vigência deste edital. 

 

2.1.2 O descrito no item 2.1.1 será praticado a partir da desistência de Grupos Formais da 

Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 

Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares que tenha firmado o contrato, 

obedecendo à ordem de cadastramento. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA CADASTRAMENTO 

3.1 – Poderão participar Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 

Agricultores Familiares que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, apresentando os 

documentos nele exigidos. 
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3.2 – Não poderão participar Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 

Agricultores Familiares que: 

 

3.2.1 – tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; e 

 

3.2.2 – em seu quadro estejam presentes servidores públicos da administração direta ou indireta. 

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1 - A documentação exigida neste edital deverá ser acompanhada do Requerimento para o 

cadastramento, conforme modelo apresentado no Anexo III, assinado pelo representante(s) do(s) 

Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos 

em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares. 

 

4.1.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou cópia simples acompanhada do 

respectivo original para conferência e autenticação por servidor da Comissão responsável. 

 

4.1.2 - A autenticação da documentação só será feita mediante apresentação das vias originais 

que serão autenticadas pelo servidor da Comissão Responsável. A não apresentação dos originais 

impossibilitará a autenticação e conseqüentemente impedirá o recebimento da documentação da 

Cooperativa ou Associação. 

 

4.1.3 - No caso de documentos encaminhados retirados da internet, os mesmos somente terão 

validade após consulta realizada pela Comissão. 

 

4.1.4 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de 

expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos. 

 

5 - DA HABILITAÇÃO: 

5.2.1 – Para comprovação de Habilitação de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares: 

 

a) Declaração assinada pelo (s) representante (s) do (s) Grupos Formais da Agricultura Familiar 

e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou 

Grupos Informais de Agricultores Familiares de que não foi declarada inidônea por órgão da 
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Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou 

punida com suspensão pela Administração (Conforme modelo apresentado no Anexo VII); e 

 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), (Conforme modelo apresentado no Anexo V), e 

ainda: 

 

5.2.2 – Para os Grupos Informais de Agricultores Familiares: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

b) Cópia da DAP principal, extrato da DAP, de cada agricultor participante; 

 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os 

Agricultores Familiares participantes, conforme previsto na RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 038 de 16 

de julho de 2009 (Anexo VIII); 

 

5.2.3 – Para os Grupos Formais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 

Rurais constituídos em Cooperativas e Associações: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP Jurídica para associações e cooperativas; 

 

c) Cópia das Certidões Negativas ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

 

d) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade cadastrada na Junta Comercial no 

caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas no caso de associações. 

No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 

registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

 

e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme previsto na RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 038 de 16 de julho de 2009; 

 

6 – DA PROPOSTA 

6.1 - A proposta compreende na apresentação do Anexo IV, que deverá ser datilografada ou 

impressa eletronicamente em papel com identificação da Cooperativa ou Associação, em 01 (uma) 

via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na 

última página e rubricada nas demais, pelo responsável da proponente, devendo: 
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6.1.1 – conter a razão social, endereço completo, CEP, telefones, fax, e-mail caso haja, número do 

CNPJ ou CPF, conforme o caso; 

 

6.1.2 – especificar no Anexo IV de forma clara e detalhada o(s) item (ns) que deseja participar, 

apresentando os valores propostos. 

 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

 

7.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 

quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 

Pública. 

 

7.3 A Comissão responsável deverá realizar a análise da documentação apresentada pelos Grupos 

Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores que poderão fornecer os 

produtos previstos no Anexo I. 

 

7.4 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares 

que apresentarem a documentação prevista neste edital, conforme análise da Comissão estará apta 

para a fase seguinte, na qual, serão classificadas as propostas, considerando-se a ordenação 

decrescente dos valores apresentados no Anexo IV deste edital. 

 

7.5 Em caso de empate dos valores previstos no item 7.4 será observado o critério de antiguidade 

(data da constituição legal) para definição dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares, que serão contratadas. 

 

8 – DOS VALORES 

8.1 – A aquisição de alimentos será remunerada nos limites máximos dos preços apurados nas 

licitações de compras de alimentos realizadas no âmbito da entidade executora, desde que 

em vigor, conforme disposto no Art. 23, § 2º, Inciso II da Resolução/CD/FNDE/Nº 38/2009, sendo 

certo que será (ão) considerado (s) credenciado o(s) Grupos Formais da Agricultura Familiar e 

de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou 

Grupos Informais de Agricultores Familiares que apresentarem o menor preço para entrega dos 

produtos. 

 

9 – DO PROCESSO DE CHAMADA 
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9.1 - O processo de chamada pública para Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares, compreenderá os seguintes critérios: 

 

9.1.1 – Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares 

interessadas poderão cadastrar-se a partir da data prevista no presente Edital de Chamada Pública 

publicado nos jornais de Circulação do Estado do Acre; 

 

9.1.2 - Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares 

deverão cadastrar-se obrigatoriamente para o fornecimento do (s) item (ns) constantes no Anexo I, 

observando o modelo proposto no anexo IV; 

 

9.1.3 - Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares 

deverão apresentar em envelopes separados e lacrados a documentação e a proposta de preços. 

 

9.1.4 No dia 06 de abril de 2016 às 09h00min serão abertos os envelopes contendo a 

documentação e as propostas de preços dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares. 

 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

10.1 – Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com a 

legislação vigente (conforme minuta de contrato apresentada no Anexo IX). 

 

10.2 – A SEME convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no prazo de 03 (três) dias 

úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob pena de decair 

o direito à contratação. 

 

10.3 – O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado formalmente pela selecionada durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

10.4 – A aquisição dos bens descritos no anexo I somente poderá ser efetivada após a assinatura 

do contrato; 

 

10.5 – A entrega dos bens descritos no anexo I, serão em conformidade com o Anexo II – Termo de 

Referência e as necessidades da SEME, através da Seção de Alimentação Escolar. 

 

11 – DA VIGÊNCIA 
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11.1 – Os contratos a serem firmados com as Cooperativas ou Associações selecionadas terão 

vigência de até o encerramento do exercício financeiro de 2014, podendo ser prorrogado mediante 

termo aditivo devidamente autorizado pela autoridade competente e em conformidade com a Lei 

Federal 8.666/93. 

 

12 – DO PAGAMENTO 

12.1 – O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subseqüente a entrega dos produtos, 

mediante apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada das devidas requisições (autorizações), 

devidamente atestada por servidor responsável. Será realizado o crédito em conta corrente bancária 

no prazo da Lei, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido os Grupos 

Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares; 

 

12.2 – O pagamento será creditado em favor dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares, mediante ordem bancária, contra qualquer banco indicado 

na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do correntista e o número da Agencia. 

 

12.3 - Os encargos sociais deverão estar inclusos nos valores constantes do Anexo IV, em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

12.4 – A cada pagamento os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 

Agricultores Familiares deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de regularidade fiscal que lhe 

foram exigidas na habilitação deste edital; 

 

12.5 – A Nota fiscal deverá ser entregue na Seção de Alimentação Escolar da SEME. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1 - Transportar os alimentos conforme o Anexo II – Termo de Referência e as normas da 

Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

  

13.2 – Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 

material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, 

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

 

13.3 – Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes 

sobre os valores incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de 

documentos, eventual isenção tributária. 

 

13.4 – Apresentar a comprovação de regularidade fiscal prevista no item 5, conforme o caso. 
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13.5 – Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 

 

13.6 – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste credenciamento; 

 

14– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 – Efetuar, os pagamentos devidos ao CONTRATADO, os descontos e recolhimentos previstos 

em lei; 

 

14.2 – Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições do credenciamento; 

 

14.3 – Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades a Contratada. 

 

15 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

15.1 – As despesas ocorrerão à conta de dotações a seguir consignadas: Órgão - 05 (SEME) 

–Unidade Orçamentária: (01) – Funcional: 12.361.0003.2.019 - Código Reduzido: (103) – Elemento 

de Despesa: 3.3.90.30 - Fonte: 016. 

 

16 – DAS SANÇÕES E RESCISÃO 

16.1 - Nas sanções administrativas e rescisão será observado: 

 

16.1.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

I – advertência; 

 

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 

 

IV – declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, por prazo não superior 

a 5 (cinco) anos 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - A critério da SEME, a presente Chamada Pública poderá ser: 

 

17.1.1 – adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
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17.1.2 – revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta; 

 

17.1.3 – anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 

 

17.2 – A SEME poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento. 

 

17.3 – O CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

17.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação designada pela SEME, que 

decidirá com base na legislação em vigor. 

 

17.7 – Outras informações sobre o presente procedimento e quaisquer dados necessários à 

complementação das especificações poderão ser obtidas junto a CPL, sito a Br-364 – Km-28 – 

Centro – Sena Madureira -Acre 

 

17.8 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição. 

 

 

 

 

​  

Sena Madureira, Acre, 28 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

Clayton Volpone Jacito 

Presidente da Comissão 
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ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
 
 

ANEXO I - QUANTITATIVO PARA AQUISIÇÃO 
 

ITEM 

Gênero / Descrição Unid. 

Quant. 

Estimada 

Agricultura 

Familiar 

Valor de 

Referencia 

Valor Total 

de 

Referência 

01 
ALFAÇE, de primeira qualidade, folha verde 

vivo, sem fungos. 
MAÇO 10.000   

02 ARROZ AGULHINHA, tipo 1, pct com 01 Kg KG 16.290   

03 

BANANA COMPRIDA, de primeira qualidade 

tamanho e coloração uniformes, firme e 

intacta, bem desenvolvida e madura. 

KG 6.400   

04 

BANANA PRATA, de primeira qualidade 

tamanho e coloração uniformes, firme e 

intacta, bem desenvolvida e madura. 

KG 28.476   

05 

BATATA DOCE, de primeira qualidade, casca 

lisa, livre de fungos, sem indícios de 

germinação, isenta de sujidades e objetos 

estranhos. 

KG 300   

06 

CHEIRO VERDE (cebola de palha e 

coentro), de primeira qualidade, verde vivo, 

sem fungos, em maço. 

MAÇO 21.600   

07 CHICORIA, com no mínimo 25 folhas MAÇO 5.000   

08 
COUVE, de primeira qualidade, folha verde 

vivo, sem fungos, em maço. 
MAÇO 10.000   

09 
COLORÍFICO, pó fino, cor alaranjada, 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
KG 612   

10 

FARINHA DE MANDIOCA, de granulação 

homogênea de primeira qualidade, pct com 

01 Kg 

KG 8.000   

11 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, sem a 

presença de sujidade de natureza física 

(paus, pedras, terra, folha etc) 

KG 8.370   

12 
GOMA DE TAPIOCA, embalagem em saco 

transparente de 05Kg 
KG 10.620   

13 
JERIMUM, de primeira, compacta e firme, 

sem lesões ou rachaduras 
KG 1.800   

 
 

Clayton Volpone Jacinto 
             Pregoeira/Presidente/CPL 

Decreto nº 002/14 
 Rua Quintino Bocaiúva, nº 890 – Centro  

​ ​ ​ Sena Madureira – Acre CEP.: 69.940-000  
E-MAIL: pregoeiro.cpl@hotmail.com 

 
 

mailto:pregoeiro.cpl@hotmail.com


 
 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14 

LARANJA, de primeira qualidade, casca lisa, 

integra, livre de fungos, de consistência 

firme. 

KG 4.800   

15 MAMÃO, de primeira qualidade KG 1.200   

16 

MELANCIA, de primeira qualidade, tamanho 

grande-médio, casca integra, livre de fungos 

e de consistência firme. 

KG 300   

17 
MAXIXE, de primeira qualidade, sem fungos, 

isentos de sujeiras, em maço 
MAÇO 1.200   

18 PIMENTA DE CHEIRO KG 300   

19 Ovos branco ou caipira de galinha  DUZIA 6.210   

 

VALOR ESTIMADO 

 

R$ 

 
 
 

 

Observações: 

1 - O fornecimento dos gêneros alimentos perecíveis e não perecíveis, deverão ser efetuados 

mediante roteiro de Remessa semanal emitido pela Secretaria Municipal de Educação – Seção de 

Alimentação Escolar, devendo serem entregues nas Unidades Educativas da Rede Municipal de 

Ensino de Sena Madureira. 

 

2 - No valor cotado para os gêneros alimentícios perecíveis deverão está incluso as despesas 

com mão-de-obra e transporte para entrega diretamente nas Unidades Educativas da Rede 

Municipal de Ensino de Sena Madureira. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - OBJETO 

1.1 Aquisição de produtos alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, visando atender a demanda 

do Programa de Alimentação Escolar (PNAE) do Município de Sena Madureira, no Exercício de 

2014. 

 

II - DOS PRODUTOS 

2.1 Para garantir a quantidade e qualidade dos nutrientes nas refeições a serem oferecidas pelo 

Programa de Alimentação para a execução do cardápio nutricional, deverão ser adquiridos produtos 

alimentícios perecíveis e não perecíveis. 

 

III - DO QUANTITATIVO 

 

3.1​O quantitativo a ser adquirido é o estipulado no Anexo I deste Edital.  

 

IV - DA ENTREGA 

4.1 DOS GÊNEROS PERECÍVEIS E NÃO PERECIVEIS 

 

4.1.1 O fornecimento dos gêneros alimentos perecíveis e não perecíveis deverá ser efetuado 

mediante roteiro de Remessa emitido pela Secretaria Municipal de Educação – Seção de 

Alimentação Escolar. 

 

4.1.2​ Na assinatura do contrato, a empresa deverá formalizar o nome do representante pela 

retirada semanal do roteiro de remessa na Seção de Alimentação Escolar, assim como informar o 

telefone de contato da pessoa para eventuais informações e reclamações. Este representante 

deverá, preferencialmente, estar localizado no Município de Sena Madureira, possuindo telefone fixo 

e/ou celular da mesma área. 

 

4.1.3​ A entrega é o ato pelo o qual, os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

encomendados através do roteiro de remessa semanal para os gêneros alimentícios, serão 

entregues nas Unidades Educativas da Rede Municipal de Ensino de Sena Madureira. 

 

4.1.4​ A entrega dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverá ser de acordo 

com as solicitações feitas através do mapa de remessa elaborado semanalmente pela Seção de 

Alimentação Escolar. 

 

4.1.5​ As guias de remessa dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão ser 

retiradas pessoalmente, por representante da empresa, na Seção de alimentação Escolar, em dia a 

ser estipulado por este setor. 
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4.1.6​ De posse deste mapa de remessa dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

e com as guias emitidas pela Seção de Alimentação Escolar em no mínimo 02 (duas) vias, a 

empresa efetuará na Unidade Educativa as entregas dos alimentos perecíveis, que será assinada e 

carimbada no momento do recebimento. Desta nota de remessa, uma cópia ficará com a Unidade 

Educativa e outra deverá acompanhar a nota fiscal encaminhada à Seção de Alimentação Escolar, 

devidamente assinada, carimbada, sem rasuras e correções. 

 

4.2​DEMAIS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA 

4.2.1​ A prova de entrega é a assinatura dos encarregados pelo recebimento na 2ª via da nota de 

remessa e servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 

entrega. 

 

4.2.2​ No caso de gêneros alimentícios entregues em desacordo com o edital e/ou quantidade 

insuficiente, a nota fiscal e/ou nota de remessa não será aceita, devendo o produto ser reposto em 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas, devendo neste momento ser realizado o recebimento da Nota 

Fiscal para posterior pagamento.  

 

4.2.3​ O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir as quantidades, antecipar ou 

postergar a data de entrega, mediante comunicação à Contratada com antecedência de no mínimo 

03 (três) dias.  

 

4.2.4​ Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser de acordo com a especificação do Edital, 

reservando-se à Seção de Alimentação Escolar, o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, 

obrigando-se a vencedora a promover sua substituição sem qualquer ônus adicional no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas e sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas no 

presente edital.  

 

4.2.5​ São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, a 

presente licitação, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e 

informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação. 

 

4.2.6​ Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da 

contratante, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública 

e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

 

4.2.7​ São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, 

contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato. 
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V - DA ACEITAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

5.1 ​ A aceitação é a operação onde os membros da Seção de Alimentação Escolar e da 

Comissão de Recebimento da Unidade Escolar acordam que o(s) produto(s) entregues(s) satisfaz 

(em) as especificações, quantidades, preços e qualidade, constantes na Nota de Remessa. 

 

VI - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

6.1 DOS PRODUTOS 

 

6.1.1 Todos os gêneros perecíveis e não perecíveis deverão ser entregues em condições de 

consumo imediato, contendo em sua embalagem a data da validade que deverá ter, por ocasião da 

entrega, vida útil mínima correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, 

considerando os prazos de validade, estabelecidos na Pauta Alimentar; 

 

6.1.2​ Os gêneros perecíveis e não perecíveis deverão conter nos respectivos rótulos, data de 

fabricação, prazo de validade, informações nutricionais dos alimentos e a identificação do fabricante 

e/ou fornecedor, conforme legislação pertinente em vigor.  

 

VII - DO TRANSPORTE (dos produtos) 

7.1 DOS GÊNEROS PERECÍVEIS E NÃO PERECIVEIS 

 

7.1.1 Os gêneros perecíveis e não perecíveis deverão ser transportados preferencialmente em 

veículos fechados isotérmicos ou refrigerados, em condições satisfatórias de higiene; 

 

7.1.2 No caso de veículos abertos, os produtos deverão ser transportados em caixas de isopor ou 

caixas térmicas, respeitando as temperaturas de conservação e as condições de higiene do veículo.  

 

7.1.3 O veículo usado para o transporte entrega e distribuição dos produtos cárneos, será do tipo 

frigorífico com controle de temperatura (máxima até 4°C), dispor de revestimento metálico não 

corrosível, de superfície lisa e contínuo, com compartimento de carga fechada e dotada de 

termo-isolante (refrigeração isotérmica) aprovado e autorizado pelo órgão fiscalizador competente; 

 

VIII - DA GARANTIA SANITÁRIA 

8.1​ Deverá ser apresentado, pelo vencedor, por ocasião da assinatura do Termo Contratual o 

respectivo Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Funcionamento (com vigência 

correspondente ao período do contrato), com atividade econômica principal compatível com o 

que se propõe a fornecer, e Laudo de Inspeção do Veículo utilizado para realizar o transporte dos 

produtos, emitido pela Vigilância Sanitária. 

 

8.2 ​ A não apresentação dos referidos documentos, implicará na desclassificação, facultando a 

convocação sucessiva.  
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IX - DO PAGAMENTO 

9.1​ O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura em duas vias, devidamente atestada por servidor 

ou comissão da Seção de Alimentação Escolar, bem como comprovação de regularidade junto à 

Fazenda Municipal, Estadual, Federal, certidão de regularidade perante a Seguridade Social e de 

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

9.2​ No caso de gêneros alimentícios perecíveis, a CONTRATADA deverá emitir 

quinzenalmente a Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente a quantidade efetivamente fornecida, 

que deverá ser entregue juntamente com as Notas de Remessas (guias), devidamente assinadas e 

carimbadas pelo servidor responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios na Unidade 

Escolar, sem rasuras e correções, sendo que o não cumprimento desse prazo acarretará em 

penalidades previstas no Edital de Licitação; 

 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

​​10.1​ Além das exigências já citadas, poderão ser acrescentadas outras que a Secretaria Municipal 

de Educação achar conveniente para melhor execução contratual e principalmente que garantam a 

qualidade dos alimentos que serão fornecidos aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

​​ 
​​10.2​ Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 

justificativa protocolada na Secretaria Municipal de Educação, órgão emitente da Nota de Empenho, 

dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 

fornecimento do objeto. 

 

​​10.3​ Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada justificativa plausível, o 

contratado sujeitar-se-á as penalidades estipuladas no Termo Contratual, com fundamentação na 

Lei Federal 8.666/93. 

 

​​10.4​ Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada justificativa plausível, o 

contratado sujeitar-se-á as penalidades estipuladas no Termo Contratual, com fundamentação na 

Lei Federal 8.666/93. 

 

 

 

 

Ana Kivia S. Silva 

Nutricionista 

CRN 5758 
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ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

A .........( Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores 

Familiares) ..........., CNPJ ........, endereço completo.......,telefone ......, e-mail...., requer sua 

inscrição na CHAMADA PÚBLICA de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF para 

aquisição de gêneros alimentícios aberto pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

conforme Edital de Chamada nº ______/2011, Sena Madureira, Acre, 

_____/_________________/2016. 

 

 

Nome do(s) Responsável (eis) pelo (s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares 
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CHAMADA PÚBLICA Nº....../2016 – AQUISIÇÃO DE GENEROS 

 

ANEXO IV – PROJETO DE VENDA 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESC
Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº....../2012 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da 
Agência  

11.Nº da Conta Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 
 
3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município  5.CEP 

 
6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF (NÃO PREENCHER) 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 
     

 
II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
MUNICIPIO DE SENA MADUREIRA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2. CNPJ  
......................... 

3 .Município 
SENA MADUREIRA 

4. Endereço  
 

5. DDD/Fone 
(68)3233-1074 

6. Nome do representante e e-mail 
Wanessa Dantas Lins – Séc. Mun. de Educação semeSena Madureira@bol.com.br  

7 .CPF 
------------------- 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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 1. Nome do 

Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       
      Total 

agricultor 
 

Total do projeto 
 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por Produto 
      
      
      
      
      

      
      
      
      
      
    Total do projeto:  
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as cond
fornecimento. 
 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 
 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

 

 

 

(Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores 

Familiares) ....................................., CNPJ/CPF nº .......................,estabelecida à 

..................................... (endereço completo), declara, sob as penas da Lei que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 

9.854/99). 

 

 

 

 

Sena Madureira, Acre, _____/_________________/2016. 

 

 

 

 

Nome do(s) Responsável (eis) pelo (s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

(Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores 

Familiares) ....................................., CNPJ/CPF nº ......................., estabelecida 

à..................................... (endereço completo), declara, conhecer e concordar integralmente com o 

edital de Chamada pública n°. ____/2010 e seus anexos. 

 

 

 

   

Sena Madureira, Acre, _____/_________________/2016. 

 

 

 

 

 

Nome do(s) Responsável (eis) pelo (s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos 

Informais de Agricultores Familiares 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SENA MADUREIRA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A................. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Sena Madureira-AC, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na cidade de Sena Madureira-AC, na Av. Avelino Chaves n.º 0722, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

04.513.362/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr° José Raimundo de Souza da Silva, 

portador do CPF/MF n.º 622.731.832-91 e RG n.º 273519 – SSP/AC, residente e domiciliado nesta cidade, na 

rua Raimundo Costa, n.º 219  - Cidade Nova, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro a 

............pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de ____________, na Rua ___________, 

inscrita no CNPJ/CPF sob n.º _____________, neste ato representado por seu representante legal Sr. 

________________, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua ______________, portador da cédula 

de identidade n.° ___________, e CPF n.º ___________ doravante denominado CONTRATADA, as partes 

acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA DA REGÊNCIA 

O presente contrato trata-se de um contrato administrativo e reger-se-á, pelas normas da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores, tem base na CHAMADA PÚBLICA ......./2016. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 

nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.º ....../2016, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 

integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério 

do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 

disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 

fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2014. 

 

A entrega das mercadoria s deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com CHAMADA 

PÚBLICA N.º...../2014. 

 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 

(_______________________), conforme listagem a seguir: 

 

1.Nome do Agricultor 

Familiar 

 

2. CPF 

 

3. DAP 

 

4.Produto 

 

5.Unidade 

 

6.Quantidade/ 

Unidade 

 

7. Preço 

Proposto 

 

8. Valor 

Total 

 

        

        

        

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

.............................. 
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., 

 

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação 

do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 

mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 

11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 

despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.º....../2014, pela Resolução CD/FNDE nº 

038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei 8.666/93 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 

suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

a) por acordo entre as partes; 

 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até cento e vinte 

dias. 
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CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA: 

A fiscalização do contrato, decorrente da presente licitação, estará a cargo da Secretaria Municipal da 

Educação e exercerá rigoroso controle. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sena Madureira/AC para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 

cumprimento do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e 

forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

 

 

Sena Madureira/Ac, _____ de _______ de 2016. 

 

 

 

 

___________________________________________ ___________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
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